
                                                                                                                   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPO BOM/RS 

 

 

Processo n. 5000045-80.2006.8.21.0087 

 

MASSA FALIDA DE STAR BENE INDUSTRIA E CALCADOS LTDA., já 

qualificada no processo em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por 

sua Administradora Judicial VERÔNICA ALTHAUS, manifestar-se nos 

seguintes termos.  

 

Excelência, tendo em vista o parecer favorável do Ministério Público, no 
evento 75 e a decisão do evento 81, bem como a juntada dos documentos por 
alguns credores, é fundamental que seja feito o pagamento a quem apontou os 

dados bancários, a fim de tornar célere o procedimento. 
 

São credores a serem pagos: 
 
CREDOR VALOR EM R$ CONTA 

GLADIS WECHSLER CARNOS (CPF 
352.639.460-15) 14.142,34 

Banco Banrisul  
Agência: 0100  
Conta Corrente: 35.409807.0-4  
Titular: Pedro José Miranda Souza  
CPF: 025.324.620-27 

ALEXSSANDRA CARINA DE MELLO 10.690,20 

MARTINI & SPIER ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 CNPJ 10.175.017/0001-33 
conta corrente 06075849-02 
Agência 0163 
BANRISUL S/A. 

SCALZILLI ALTHAUS & SPOHR 
ADVOGADOS 

 
 
 
 

MÔNICA SCHELL LOPES DA SILVA  

115.664,51 
 
 
 
 
 

9.314,17 

Conta: 36600-1  
Agência: 1614  
ITAÚ 
 Scalzilli Althaus  
CNPJ: 02.736.067/0001-14 
 
Banco Banrisul  
Agência: 0100  
Conta Corrente: 35.409807.0-4  
Titular: Pedro José Miranda Souza  
CPF: 025.324.620-27  

  



                                                                                                                   
 

      Requer-se: 

 
a) O pagamento dos créditos dos credores acima listados; 

 

b) O cadastramento dos interessado contidos no evento 66, para trazerem 
os dados bancários, a fim de receberem o pagamento devido.    

 

c)  A intimação do Município de Campo Bom e da União para apresentarem 
o cálculo do crédito, em consonância com a data da quebra. 

 
               São os termos em que se manifesta e pede deferimento. 

 

                Porto Alegre/RS, 10 de outubro de 2024 
 

VERÔNICA ALTHAUS 

OAB/RS 51.150 



                                                                                                                    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAMPO BOM/RS  

  

  

Processo n. 5000045-80.2006.8.21.0087  

  

MASSA FALIDA DE STAR BENE INDUSTRIA E CALCADOS LTDA., já 

qualificada no processo em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, por 

sua Administradora Judicial VERÔNICA ALTHAUS, manifestar-se nos 

seguintes termos.   

  

   Excelência, os dados elencados no evento 95 estão corretos. Requer-se 

a expedição dos respectivos alvarás. 

 

  Acrescente-se na lista o pagamento da credora Gladys Carnos, 

conforme dados do evento 101. 

 

               São os termos em que se manifesta e pede deferimento.  

  

                Porto Alegre/RS, 24 de outubro de 2024  

  

VERÔNICA ALTHAUS  

OAB/RS 51.150  


